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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 30ó/2022
PREGÃo EI,I.TRÓNICo N. 0572022

o UfnrfchlO On ÁCUe frue, pessoa juridica de direio público, irscrita no CNPJÂVíF sob o n" 13.6Í16.702/1100l-

65, com sede à Rua Rui Barbosa, n' 10, cenuo, Água Fria./Búia, ueíe ato ÍepÍes€ntado poÍ seu Prefcito, o Sr. RENÂIrl
ARAUJO BÂRROS, brasitciro, soltciro, residente e domicitiado na Rua kan( no 9991, CcnEo, Água Fria-BA, CEP:

48.1?0.000, inscrito no CPF n" tl6.l0l.l,l5-15 e RG f 112750577, doravante designada CONTRATÁNTE, e a

empresa DENILSON CONTABILIDADE NEGOCIOS EIR.ELI, inscrito no CNPJ sob n'11.459.01E/0001-72,
estabelecida na Rua 02 de Julho, 133 - Centso, Serinha/BÂ, CEP 48.700-000,Ce1: (75) 9188-7711/E-mail:
denilson.cootabilidade@iomail.corn, Deste ato ropresentath pelo §R' DENILSON OLMIRÁ DE JESUS, portador

do RG n" 911006E26 SSP/BA, inscrito no CPF sob o t" 002.427.745-20, doravarto denominada PROMITENTE
trORNECEDORÂ, nos tümos do art. 15 da Lei Fedcral n" 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal
r' E.883/94, l,€i Federal n' 10.5202ü)2 e dcmais normas lcgais aplicávcis e considcrando o resútado da licitação
modalidade PREGÃO r'Í FTRÔNICO N"057/2022, para REGISTRo DE PREçOS, conforme consta do Processo

A.lminisüativo N" 271D022, firmam a presente Âta ale Registso rie Preços, obedecidas às disposições da Lei n"
8.666/93, suas alteraçôes posteriores, Decreo Federzl n' 7.892/13 e as condições seguinrcs:

CLÁUSULÀ I. DO OBJETO E DO VALOR

l3.l - Através da pr€srntc ata ficam registrados os para REGISTRO DE PREçO PARA FUTURÂ E
BVENTUÁL AQIJISIÇÁO DE FARI'ÀMENTO E EPI'S PARA ATENDER ÂS DEMANDAS DA
PRI,FEITURÀ DE ÁCUl fRtÂ-Sa, confonne a seguiÍ:

Ror Rui Brrbost l0 - Cenfo -Agur Frir - BA - CEP: ,úEI70L,(D0.

Email: setor.coirtrrtos@ssuaÍri8.ba.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUcelulrr: (75) 9t252{764

LOTE 1

VAI-oR
TOTALITEM DrscnrMrNAÇÃo I,IND QUÂNT MARCA

VATOR
T,INITÁRIO

VIP TE)ffIL R$ 20,00 Rr$ r.600,00I
Avental em oxfordinc + Touca de pmte$o com a
logo do mrmicípio ea otúoe Unid 80

20 VIP TEXTIL R.$ 30,00 R_S 600,002 Avcntal paÍa j ardinagcúl Unid.

l5 VTP TD(TIL R$ 70,00 R§ 1.050,003 Avedtsl de çouro Unid

Unid. 50 PLATCOR R$ 15,00 R$ 750,004
Capacet€ de seguraDça çomplcto com caneira e
jugular (branco).

Unid 200 ITALIÂNO R$ 20,00 R$ 4.000,005 Câpa dc chuva Eatcrial pvc na cor azul

Unid. 200 TARGUS R$ 30,00 R.$ 6.000,006

Mochila de costa taoanho 30 co de lagrra por ,l()
cm dc altuÍa com durs divisódas dp€Í€s' üh bolso
AonÍal metror, confeccionada em couro cioético c
forrada. t-ogo do nnrnicípio e sesewia dc
educação/saúde cstampada na bolça

R.$ 18,00 R$ 1.800,001 Luva de pano Par 100 DONY

Unid. 100
BONELÂXIA

sILvÀ R$ 10,00 R$ l.000,008
Boné de proteção

Par 100 DONY RS 15,00 R$ L500,009 I-uva raspa reforçada punho ?cm

P., t00 DONY R$ 999 RS 999,00t0 Ixva de couÍo vaquelÂ petÍ§lei.a com reforço l'
linha

PaÍ r00 DONY RS r 5,00 RS l 500,00lt I-Iya de malha com 4 Íios, prcfa, pigm€nlad4
cnc{íelada.

RS 30r,00t2 lÀva d€ látex aJnarclâ para limpeza Par r00 DOl.ry R$ 3,01

RS 2.000,00l3 Luva mucambo pÍeta proÍissional láúex PaÍ r00 DONY R$ 20,00

PaÍ 50 PEGA FORTE RS 70,00 Rs 3.500,00l4 Boúa bide!§idadc com cadarço raúaúho do 38 ao
44
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R$ 3.500,00

1.2-OvalorGlobalédeRlD:65.E99,96(Sessetrtaecitrcomil,oitocentosenoventretrovereaisetroveot!eseisceDtavo§).

1.3 - As qtrantidades constartes nesta Ata do Regisho de Preços poderào nào ser adquiridas pelo Município. Quando
adquiridas, serão fomccidas pela errpresa acima ideutiÍicada, mediantc cmissão e Íecebimento pela PROMITENTE
FORNECEDORÁ da NOTA DE EMPENHO (vráIida como ordem de fomecimmto), de acordo com o disposto na presente
Ata e no edital que a odginoq p,odendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município,
respeiradas as quantidades mínr'mas de carga paia transporte teÍrEshe ou pluüal, do objeto acima dcscrim.

CLÁUSULA II _ DA VÀLÍDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de PÍeços teÉ vúdade de 12 (doze) m€ses, coEtados a paÍtir da data da assinatura.

2.2 - Nos tsrmos do art. 15, §4" da Lei Federal n" 8.666/93, altrâda pela I*i Federal n' 8.883/94, durante o prazo de validade
desta Ata do Rogistro de Eeços, o Mtmicípio de ÀGUÁ FRIA não sená obrigado à aquisição, exclusivameEte por seu

intermédio, os materiais referidos na CláusulÂ l, podendo utilizaÍ, paÍa tanto, outÍos meios, desde que permitidos em lei, sem
que, desse faú0, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à er@resâ det€rtoÍa.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro -Água Fris - BA - CEP: ,ú817G'000.

Emril: setor,coIttratos@rguafria.ba.sov.t r
CNPJr 13.606.702l0001-65

TeVCelular: (7 5) 98252-87 64

r5
Botina segurança coum legítimo I'aÍâ n-áIralho
tamÂDho do 38 ao {4 PaJ 50 ARMADA R$ 70,00

16
Oculos de proteção

Unid" 100
FERREIRÀ

MOLD
RS 7,50 RS 750,00

t7 Protetor auIiculü para talorista Par 20 PROSÂFETY R$ 23,00 RS 460,00

r8 Protctor auÍiculâÍ pequeno Par 100 PROSAFETY R$ 2J0 RS 250,00

l9

Cinto de segurança tipo paraquedisla com
posicionameuto acoplado. Acompanha talóanc de
posiuionarneoto sm flta- Caú conjunto é composto
porIcintoeItalabaÍE.

UDid. 4
CARBOGRAF

ITE
R$ 1,14,79 RS 579,1 6

20 Corente plistica Mt 400 PI-ASTICOR R$ 6,50 R$ 2,600,00

2l Fita refl€tiva RI 30 VONDER R$ 10,00 Rt 300,00

22 Luvas coleta dc lixo coÍrugado Par 200 DONY R$ 7,00 R$ 1.400,00

23 Capa de chuva- rmlcrial pvc Uoid- EO ITAIIANO Rrs 2,01 R$ 160,80

24 Botá galoctÂ pvc PaÍ 80 PEGA FORTE R$ 15,00 R$ r.200,00

25 Máscara oalha pp Uoid ,!00 VIP TEXIIL R$ 3,00 RS l_200,00

26

Rcspirador purilicador dc ar de scguraça, coo
coço confeccionado ên coqrosto de bot-acha e
silicone ou pvc, com bordâs viradas. C.a'acteútica§:
tamaoho único, ripirlo e fícil para desmcltar,
higienizar e rEontar, suspensiio com regulagem e
saque rápido, coryatívet com a oaioria dos óculos
de segurÀrça, t€§tado e certificado em coaformidade
coÍtr a InÂiqia dos oculos de segurallsá, testâdo e
ccrtificado ert cooformidade especificações
técnica§: marÉíiâl: pvc,pcso: 500gdirtr6sõ€§: 26 x
20 x 15cnl U4 facial, reforfocia: mig-l2-voga

Uíd. 80 DESTRÁ R§ 30,00 RS 2.400,00

2'l

Respirador l/4 facial vapores orgânicas gases ácidos
contém: I (urD) respimdor mastt 2001, purificador de
ar não motorizÀdo, úpo % ficial c I (um) cartucho
crnc-l vaporc.s orgânicos/gases ácidos

Unid- 50 DESTRA R$ 20,00 RS 1.000,00

28 Cones de siialização de 50 cm Utrid 200 PROSATETY R$ 45,00 R_$ 9,000,00

,o Cones de sinalização de 75 cm Unid. 200 PROSAFETY RS 72,50 R$14.500,00

VALOR TOTAL R$ 65.8D,96

:"r1t:: :1: - ?-
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2.3 - Em cada aquisição decorr€ntes dcsta Ata, scrão obsewados, quanto ao preço, as cláusúas e condições coDstántes dô
Edital do Prcg o Eletrôtrtco prrâ Reglstro de Preçor a" 057n022, que a precedeu e integra o presetrte iDstrumcnto de

compromisso, independcnte de Ealscrição, por ser de pleno conhecimento drs partes.

2.4 - O ca[cclamcnto do regisro dc preços ocorretrí nas hipótcses e coadições csrabelccidas abaixo:

a) Rccusar-s€ a erúegar o objcto adjudicado, no todo ou em paíe, além de 30 dias cortidos, após o prazo preestabelecido ncstc
Edirat:
b) incorrer em atraso decorrente de d€fasagcm da enÚega de qualquer item adjudicado, em relagão ao cronograma em vigor,
ocorrido cm qualquer de suas ctapas relativas ao reccbimcno do produlo, euperior a 50% (çinquenta por cenüo) do prazo
global;
c) fali ou dissolver-6c; ou
d) trarsfgrir, no todo ou em paíe, !§ obrigaçô,es decorrEntes dcslr Registro dc Prcços.

CLÁUSULA IIt . DAs CoNDTçÔES E FORIT4AS DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em ate 30 (trina) dias da apÍ€sentâçâo da noia fiscal emitida conforme legislação vigcnte, ao

efctivo fomccimento dos bcns e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORÂ DA ÀTA dcvcní aprÊs€oE a CONTRÂTANIE, s Nota Fiscal do(s) produto(s) enhcgue(s), de acordo
com o respectivo empenho, rtwcndo ser cmitida Em nome do Municipio dc Água Fria/BA c cotrteÍ o lli'Eero do empeúo
correspoodcntc.

33 Hav€ndo qualqueÍ irregularidadc aa noh fucal aEeseltada ou no objeto cÍrtrcgue, o prazo pqa pagamenúo somEute ssrá
contado a pertir de sua regulaÍizâção.

3.4 O pagamento será feito exclusivamente na clnta corÍente da DETf,NTORÂ DÀ ÀTA, c@siderNttdo-se, porem, que:

I - nào seú aceita cobrança baocária;
lI - não haverá pagam@to antecipsdo;
Itr - não serrá pcrmitida ncgociaçâo de tinrlo.

3.5 Nos preços pÍeüstos nostc corúaúo estão inchúdos todoa G custos com mat€rial d€ conemo, salários, encargos sociais,
preüdencirírios o tÍabalhistas d€ todo o pessoal <ta DETENTORÁ DA ATA, como também fardamento, transporto de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive feÍramentâs, uteusílios e êquipâmentos ntilizados, depreciação, aluguéis,
adrninistração, impostos, taxr§, €roolumENrtos e quaisqueÍ ouúo6 cüstos que, diÍEta ou iodtetaoentc, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo DETENTOR.A DA 

^TA 
d.s úÍigaçô€s.

3.6 Além da Nota Fiscal doG) pÍodúo(§) etrrêgue(6), i cEpÍEsr devenÁ apeecntar e maíter atualizados os seguiot€s

documeDtos:

a) pmva de regulariàde para com as Fazordas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Teinpo de Serviço (FGTS), c Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12.,140, de 201 t.

3.7 Na wcotualidade de aplicação de multas à DETENIORÂ DA ÂTA, cstas dEverão ser liquidadas simultancamente com
parccla viaculada ao evento cujo dcscumprime o der origem à aplicação da penalidadc-

3i O CNPJ da DETENIORA DA ATÀ çonstÂnte da Nola Fiscal deverá ser o mesmo da documcntação apresentada no
procedimcnto licitâtório.

3.9 Norhum pagamorto s€ni efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pcnden0e de liquidaçào de quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram imposlas, em ürorde de pcnalidades ou inadimplêrrcia, sern que is.so gete direito ao pleito de

rcajustarnolo dc pÍeços ou corre4io monetária

CI.]IUSULA IV - DÀ ENTREGA E DO PRÂZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma paÍcelada ou total de acordo com as ncrssidade§, abavés dc Ordem de Fomecimento que

serão sncamiúados Ào fomecedot, via e-mail, de foÍm pÍe§€ocial para os que pcsivÊis ou outro meio possivel.

4.2 A CONTRÂTADA deverá efetuaÍ a eunega dos produts no s€guinte €oderÊ{o: Praçr th Mrtrlz, 15 - Ccntro - Águr
Fri, - BÂ - CEP: iút170-0txl, ou eE local deteÍminado pela Âdminisu'ação, no prezo nárlmo dc l5 (qulr?2) dles, após o

recebimetrto da Ordem de Fomecimelto, se responsabilizmdo poÍ todas as dêspesas refúEnt€ à entrega. O horário de
recebimenr é de segulda a sextâ-feiÍa, das 0t:00 à 12:00h e 14:00 à,s 17:00h.

Rue Rui Barbo$, l0 - Centro -Água Fúr - BA - CEP: 4t170-{X10.
Emril: setor.contrrtos@ asuqÍria,ba.sov,br

CIIÍPJ : 13.606.70210001-65
TcVCcluler: (7 5\ 9A25247 U

stlrw
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43 Ao eleegar o pedido a otplesa deve irDptrotêÍiveLn@tc erüar as mercedori.8 c{rm as ruaÍc.s iadica&s m pÍoposte de
preços,jrmtamcnte com a [ota fiscal, para a deüda confeÉncia dos itens e das quanúdades.

4.4 Os produos devcdo atcnder as cspecificações da clausula PRIMEIRA, sob pena de devoluçâo c aplicação das penalidades
Iegais.

4.5 Os Foduúos seÉo iÍrspcciotrados quaíto à su& qualidade no momento da enúcga. Em caso de ocorrência de qualquer
inadequação üas caÍactaÍísticâs dos produtos serâo Íecusados,

CLÁUSULA v _DAs oBRIGAçõES

5., - DoMllricjpic

a) dcsigtrar gestor e fiscal para os contaros e proccsso dc acornpohmctrio da§ açõcs da CONTRÂTÂDA;

b) rcjeitar, no todo ou cm paÍt€, os plodulos cntÍegucs sm dcsaconlo com as cspcciEcações contidas no Anexo I - Termo dc
Referêuciq

c) promover os meios necesúrios para o regular fomecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua qualidade e

espociltcaçôes;

d) efetuar o pagamento nas candições pactuadas, rcalizando as reúençôes píEvistas cm lei.

5,2 - Dr Promiteoac FoÍrccrdorr

5.2-l Cimstituem obÍigà(ÍrB ab üatêntDrr ür Átal

a) fonrec.er some e písútÍos c §aÍyiços úo\,§s, dÉ pÍrmoira qüâlidade, colfomc cspecifrcaçõa contidas rrcste Termo de
Referência;

b) assegurar a garantia ç a assisÊnçia Éçnica dos produtos objcto deste Cort'ato, nas condiçÀes aqú e*abclecidas;

c) arcar coE todas as de.spesag direhs ou indiretac, decorrentes do cumprimenio das obrigações assumidas, sem qualquer
ônus para o CONTRÂTANTE;

d) rmnter-se, úrante o praa de treEuçào do C'Dnü'ato, em corryatibiüúade com a o&igaftxs ora sumiôas
todas as coodiçõcs de cootrabÉo cxigidas, cabÊndo ao CONTf,,ÂTANTE o diÍeito de exigir, a qualquer tcmpo, a
corryrovaçâo destas ooodiges;

e) cumprir rigorosamcntc as exigências da legislação gibutária, assumindo todas as obrigações e encargos legais insÍstrIcs, o
respondenilo integralmentc pelo ônus resultâdes das infraçõcs cometidas;

f) assegurar que não será realizada qualquer cobrança dc produto ou serviço não conte4plado no ohjeto do Contnto, âinda
que tenha haüdo utilização pelo CONTRÂTANTE, üsto a disponibilização indeüda;

g) cfetivar a Érrtrga íos produtos nos locds e n6 pr"aros iidicadG Êste instÍunretrlo;

h) proüdenciar e mantrÍ aluslizadas bdas as licenças e alvanís junüo às rspanições competenips, necesúrios à execuçào do

üeúo ilo Coatrato, inclusive efeu.rando, pontualmente, o pagametrúo de todas as taxas e impostos que incidam ou veoham a
incidir sobre as suas uividades;

i) repor os pÍodutos que sprescutarÊm defeiios ou que aprEsBtrbem falta de qualidade em relação ao que foi ofcrtado na
Iicitação, sem ônus para o CONTRÂTÁIrIIE, nos prazos estahlecidos tro ContÍato;

j) realizar direramente o fomccimento újeto do Cont-aúo, sendo vedado subcotrataÍ, no todo ou em partc, salvo mediante
cxpressa autorizaçâo do CONTRAIANTE;

l) responder pela reparação incontineati Íeronsrüução, remoção ou sústituiçâo, no todo ou em p6Íe, às suâs cust s, de
quãtsrtÍ drftito, falta dc $uliüc ou irrcgúaÍidádE cúnsffi tr6 pÍdut6, nrmo qós ss dcfuitiva accitação;

k) respondor por erros motivados pela inobscrvância do Cont-ato, leis, rcgulametrtos ou portarias e posturàs públicas de
qualquer âmbito dc jüdsdiçáo;

m) responder por indorizações ou rcclaoações motivâdas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na cntrega dos
pÍoduios;

Rur Rui Barbosr, l0 - Centro -Agur Frir - BÁ - CEP: 4tl7G'{D0.
EBrili setor.contrrtos(AaquaÍris.ba.gov.br

CNPJ: 13.60,ó.70210001{5
TeUCelülrr: (7 5) 9t252-t7 «

\



coi-,iL

ESTADO DA BAHIA
MT]NICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trúalho e do Progresso

n) rcrpoader por çalqucr dao ou pr§uízo canrs.do ao CONTRÁTÂNTE ou a tÉrc€iros, por âção ou omissão dos ser»
empregados ou terc€irizados em decorÉncia do fomeçimçnto do objeto do CoEEaúo ou, aind4 pela hob6ervârcia dás

dcterminações lcgais c aquelas outrar cmanadas pelas autoridades constiruídas.

CLÁUSUI,A VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - Os conFatos dc aquisição decoreure da presetrte Ata dc Registo de Prços serão formalizados pela emissão e retirados
ds l.Iota de Emperúo pcls dotcatoFa-

6,2 - A dotenron da presenfe Ah d€ Regist o de PtEços scrá obrigeda a eterdcr rodos os pçdidos çfeuedos durante a vigência
dcste Ata, mosmo quc a eotrega delcs decorÍcDtÊs estiveÍ prevists para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mÊdiantc solicitaçâo da unidade requisitmtc, a qual devení ser feita atsavás de Nota
de Empeúo.

6.4 - Toda c qualqucr enrega de mataiais fora do estabelccido ncstÊ edital, s€ná imedialãmslrt€ notifiçada à(s) licitálte(s)
vcncedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substinrfu os pÍodüto6, o que fani{ão) prorÍamente, nun prazo máximo dc 05 (cinco)
dias, ficando enrcndido çc correrào por sua çuh e risco tais subctiurições, s<ado aplicadas também à sanções cabiveis.

6.5 - O objeüo dcsta licitação scni rçcebido e fiscalizado pclas rcspecúvas Uridadss ContrataBtes, coDsoanac o disposto no

àItigô 73, ihcisô fl, alíftà -a", úà L€i Fêúêftl â'. 8.666D3, côhl âÁ alt râçõttt intrôdüzidâs pÉlâ ÍJi FedeÍâl t'- 8.883194 e

scguintcs. e dcmais normas p€íioctrGs.

CLIUSULÂ VU - DAS PENÂLDÂDES

7.1 - Pelo ioadimplernento das obrigações, seja na condiçii,o de panicipante do pÍeCão ou de contratante, as licirantes,
conforme a infi'ação, estaÍiio sujcitÂs à5 s€guintes pqlalidad€§:

7.1.1 - D€ixsÍ de apresentar a documeutação exigida no c€ÍtaÍne: suspeusão do direito de licirar e conbatar com a

Aítminisüação pelo prazo de (D aos e multa de I0'l. gobre o valor estimado da contatação;

7.1.2 - Detxu de mantcr a pÍoposta (rwusa injustificada para contratar): srsptnsâo do dircito de licitar e çontrarar coltr a

{íminisqação pele prazo de 05 anos e multa de l0% sobre o valor estimÂdo da çonFalrção;

7.1.3 - Executar o Registro de Proços com LÍeguleidados, passíveis de conEção duÍutc a execuÉo e scrn prejúzo ao

resültado: advertàcia;

7.1,4 - Execular a Ata de Registro de Preços com ataso injusificado, aé o limitc de l0 (dez) dias, após os quais será

cohsittiiiadi:, çirtüij ihêxti,'üção (i,núàúart rhrúnà afiáiia alê O,5y" sõtúÉ õ vaúi,r ârúidiraalõ dos pràiõ§ iegi$ráda]s;

7.1.5 - hexeuçàoyÂDial do REgisto de ?reços: $spéngo do úireito de lisitr e uonüat som â AdminisFôçáo pelo DrEzo de

3 anos e multa dc 80/o sobre o valor correspond€,tte ao montatrtc não adimplido d.a Ata de Regisho de Preços;

7.1.6 - Inexecução total da Ata de Rcgistro dc Preços: suspensio do diÍeito dÊ licitaÍ c sonfatar çom a Administração p€lo
pIáao d€ 05 sEq§ € rnulte de lop/ soke o vr,lu aaalizado do Registo de Preçqg;

7.1.7 - Causar prcjüzo material resultante diretamsnte de exccução co[Eatual: declaração dc inidoneidadç cumulada com â

$rspeusão do diÍcito dc licilaÍ e corFarú çom a Administração Pública pelo prazo dc 05 anos e multa de l0 oZ sobrc o valor
aNali"ado do Rcgistro de PÍeç6.

7. 1.8 - As pcDalidadcs scrào registradas ro cãdasb'o da cortratada, quando for o caso.

C.I,ÁUSULÀ vIIt - I'O REÀJUSTÀMf,,NTO DE ?REçI)§

8.1 - Os preços que vierem a constar da Âutori"Àção de Fornecimenúo (ou inskumento eqúvÀlente) pod€rão ser reüstos,
quando provoc.ado por escrito de aobas as p€Íes, nos terÍnos dÀ legislaçáo em ügor, confoÍme aÍL 65, Ieta "d", da l,€i N"
8.666, db 2U611993 e lcgislaÉo súsequsnte.

Rur Rui Bsrbosr, l0 - Cenfo - Água Fria -BA - CEP: 4tl7lFü10.
E&ail: setor.contrrtos(ôaguaÍria.ba-gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-ó5
TcVCeluler: (75) 96252-t764
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&2 - Fics r<ssá.lveda a possibilidade de alteração des coodições para a conce.ssão de reqir»tes elo face dr supsÍveniênçia de
normas federais apliciÁveis à esfrcie ou de alteração dos preços, comprovadameote, praticâdas no mercado, com a finalidade
de maater o equilibrio econômico e finançeiro da avença.

8.3 - A Administrdgão Municipal podcná, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia
defesa da Deteqtora da Ata, e de coDformidadc com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as altçrações
conjunturais provocarem a redugão dos prços praticados no mercado naciona.l, sendo que o novo prcço fixado será valido a

partir da assinatura da Ata pelas paícs itrtEÍessadas.

8.4 - O preço, quando amalizailo, nào poderà ser superior ao praticado no mersado

CLÁUSULÀ TX - DO CÀNCELÀMENTO DÀ ATÀ DE REGI§TRO DE PREÇO§

9.1 - À pfesênte Arâ de Registo de htços Doalêrá ôr,r catriêlârl., & Dleàô dtêito Deh AdmiÀistrâção, quândo:

9.1-'l - A dEtEhtora não omrpir as otrigaçõc constantEs da Atq

9.1.2 - Â dstsdorâ nâo ruirr quahüÍ f,l1otr t EEpaúo, no pran tsiaüalccido r a Àdrinistraçào não acsitaÍ srla
justiÍicativa;

9.1.3 - A detentor. dcÍ causa a resci§o edministativs dê conEato decoEstrt€ de r€giso de preços, a cítfio da
Aílminisr çào; observarb a lqislação em ügor;

9.1 .4 - Em qualquer das hipótrses de inexecugõo üotal ou .parcial dE contralo dççorrçnÍe dE ÍE{istÍo de pregos, se assim for
dccidido pela Àdministação, com observâacia das disposi$es legais;

9.1.5 - Os preços regisrados sc apreseÍtareÍn superiores aos praticadas no mercado, e 6 detrntora não acatar a reüsáo dos
mcsmos;

9.1.6 - Por rdzô€.s de intercsse Fiblico, devidaÍnente demonstsado ejustificado pele Âdminisuação.

9,2 - A comunicâção do cancelamanto do prcço registrado, nos casos pÍsvistos D€ste item, será feita por concspondàcia com
aüso de rccebimeÍrto, jutrtsndo-Ec o corrrpro-Íantc ao proccs§o admini§itidivo da prcic e Àta dc Regi§tro rle Preços. No caso

dc scr ignorado, inceno ou inacessívcl o endereço da detentora, a conuoicação soá fcita por publicação no Diário Oficial do
Município, por 2 (dnas) wzEs corscrrnivas, onsidcrado-sç saoçclado o p'toço rcgisrrado a partir da últirna pblicaçào.

9.3 - Ha dútestors, qüondo, fiediarte solicitaç'oo por escrits, comprovrr €stsr iÍpossililitsds de cwnptir as exigencias desta

Ala dc Rcgistro ds Proços, ou, a juizo da AdmfuistEção, quando comprovada a ocorrência de qualçcr das hipóteses previslas
no art. 78, incisos XIII a XVl, da t-ei Federal n" 8-666/93, altêÍada pela I-ei Fcderal n' 8.883/94.

9.3,1 - A solicitação da deteEtorÀ para calcelamento dos preços registrados dwerá ser fomúada com ant€c€dfucia de 30
(tida) dias, facultada à Administasão a aplicaçào das p€nalidades pr€üstas na Cláusula VII cáso nâo aceitâs as Í'azões do
pedido.

CLÁUSUL\ X - DAS T,,NIDÁDES REQT'ISITANTES

l0.l - O objeto desta Ata de Registro de Preços podcrá ser requisitado por todos os órgàos d€§ta Administraçào, através do
Semr de Compras.

CLÀUSULA XI - DAS COMIJNICAÇÓES

I LI - As comunicaçõcs en!ÍE as psrtes, relacionadas com o acompânhemento c contmle da presente Ata, serào feitas scmpre
por escrim.

CLÁUSIJLÁ XI - DOS RECTJRSOS ORÇÁMENTÁRIOS:

l2.l - Os recuÍsos orçamentários pam cobrü as futuras dEpesas docoÍrentes desta Atâ de Registro de Preços, serão alocados
quado da emissão da lfus de Empeúo.

Rua Rui Barüosa, l0 - Centro - Água Fúr - BÁ - CEP: rútl7(HXl0.
Email: setor.contrrtos@rquaÍrir-ba. gov.hr

CNPJ : 13.606.70210001-65
TeUCelulrr: 175, 942574764

.\.)1,



ffirw
ESTADO DA BAHIA
MrIMCrPro nr Ácul rnrl
SECRETARTA DE ADMrNrsrnlçÃo E FrNANÇAS
Govemo do Trúalho e do Progresso

COFEL
_zaO

clAuslJr.a ru -DÂ MoIIÂLIDÂ,DD DE lJcrraç,l(r§

l3.l - À presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregâo Eletrônico. tipo
meÃor preço por lote, parà Rcgbtro de Prcços tro 057/2022.

cr"iusur,e xv - DAs DIsposIçÕEs FINÂrs

l4.l - Integram esta At4 o eôtal do Pregio Eletrônlco prn Rrglstro de Preços a" 057DO22, e prcpos&r da empres4
classificada em I " lugar no certame supm nunÊr'ôdo-

14.2 - Os casos omissos sErão rcsolvidos de acordo com a Lri Fcderal n" 8.66993, alúerada pcla Lei Federal n' 8.883/94, pelo
Decreto Muicipal no que oão colidir com a primcira c nas dcrnais normas apli«ivcis. §ubsidiariamente, aplicar-se-ão os
principios gerais de direio.

cr..,iusuu xv - oo rono
15.1 - As paÍt€§ elegem o foro da Comarca que abrangc o Municlpio dc kaní-Ba, como úniço competenúe para dirimt
quaisqusr açõcs oriudas dcsio Âts.

E, por haverem assim pactuado, assinam, cste iDstuEcEto oa pÍlsellça dc duâs tEstoEuúas abaixo,

Água Fria-BA, 02 dc dezearh,ro

CONTRATAI\ITE

CONTRATADA

Testcmunhas
a)
CPF: O o-.\ (à
b)
cPF:9ô6 q

CNFJ rot n" U.459.OlEml-72

S-

Rur Rui Bsrbosr, l0 - CenEo - Águr Frie - BÂ - CEP: 48171F.fl)0.
Emrili setor.contretos@,aqüâÍrie-ba.gov.br

CNPJ: 13.60ó.7020{10l-66
Td/Crtulr: (7O 94252$ró{



ffifw
ESTADO DA BAHIA

COPÉ L
'''_'.3o+-.--.

.r,QU.ir tÍr.- .!i:iMUNrcrPro on ÁcuA FRrA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
Govemo do Trabalho e do Progresso

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 307 NO22
PREGÀo ELETRôNICo N' 05712022

o wIuxtcÍpto un Ácua FRIA, pessoa jurídica de direiro público, inscrita no CNPJ^4F sob o no

f3,606.702l000f-65, com sede à Rua Rui Barbos4 n' 10, centro, Agua Fria/Bahia, neste ato representado por seu

Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lraftí! n'9991,
Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n" 816.101.145-15 e RG Ít" 112750577, doravante

designada CONTRATANTE, e a empresa FIR.E VAREJISTA LTDA, estabelecida na Rua Alberto Nogueira no

23, Bairro-Centro, Cidade. lÍará-BA, CEP: 44.255-000, Telefone (75) 981ó6-0213-98186-0213, E-mail-
fire.varejistâ75@hotmail.corh, inscrito no CNPJ no 2624/..710t0001-50, neste ato representada pelo Sr OSMAN
VASCONCELOS DA SILVA! brasileiro, solteiro, maio-Í, residente na Faz Boca de Várzea SÀ',1, Zona Rural,

Cidade - Irará-BA, portador da crÍeira de identidade RG no 14(X96418 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n"
043,969.825-18, doravanre denominada PROMITENTE FORNECEIX)RA, nos termos do art. l5 da Lei Federal

n' 8.666t93, com as alteraçdes nela inseridas pela Lei Federal n" 8.8E3194, Lei Federal n' 10.520/2002 e demais

normas legais aplicáveis e consideàndo o resultado da licitação. modâlidade PREGÃO ELETRÔNICO
No057/2022, para REGISTRO DE PREÇOrS, conforme consta do Processo Administrativo N" 27312022, firmam

a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da tri n" 8.666193, suas alterações Posteriores,
Decreto Federal no 7.892/13 e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

l3.l - Através da presente ata ficam registrados os para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVf,NTUAL AQUISIÇÃO DE FANDAMENTO E EPI'S PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA DE ÁGUA FRIA-BA, conforme a seguir:

Rua Rui Barbosa, l0- Centro - Águs Fria - BÂ - CEP: 4817G000. F r RE vAR E J rSrA k"'liildE"v1"RíEliiÍ

LÍO4t262447 1Email: setor,con Íratosôasuafria.ba
CNPJ : 1 3.606.70210001 -65

TeVCelulâr: (1 5) 9t25287 64

LOTE 2

ITEM DlscRÀ,fiNAÇÃo UND QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Kit fardamento composta por calça de tecido
elanc4 camisa de manga comprida de malha uv
çom a logo da pÍefeitur4 fiEnte c co$a ê furçÃo. uiii{ 310

MÂRCA
PRÓPRIA

R$ 130,00 R$ 40.300,00

l

Conjunto pam fardamento SAMU com um par de

botas coturno de Couro Pr€ta modelo Tomado
Motociclista. Um macacão fabricado em Rip Stop

çom todo material de pÍimeira linha: Fits§

Refletivas 3M SCOTCHLITE de 5 cm, Zíper com
2 puxadores, velcro de 5 cm no cós, velcro paÍa

colocar nomc na fiente e nas costÍts. Camisa tipo
polo. Uma Camisa gola polo em tecido de Malha
Piquet PA Sooloalgodão e 50% poliést€r.

FechaÍnento no decote por 2 botões transparentes,

Bordado PeiL

Unid 20

MARCA
PRÓPRIA

R$ 770.00 R$ t 5.400.00

l
Camisa manga comprida malha uv com logo da
prefeitura mais a logo dos agentes de

saúde/end€miLs.

Unid. t00
MARCA
PRÓPRIA R$ 64.00 R$ 6.400.00

4
Camisa tipo polo para motorista malha algodão

com a logo da prefeitura bordada. Unid 50
MARCA

PRÓPRIA R$ ó2.00 R$ 3.100.00

5
Camisa polo algodão com a logo da prefeitura

mais logo da secretaria solicitante. Unid 250
MARCA

PRÔPRIA R§ 62.00 R$ r5.s00.00

6

Farda feminina composta por calça tecido two wey

mais blusa em oxfordine modelo a definir no

momento da compra
Unid 5U

MARCA
PRÔPRIA

R$ 85,00 RS 4.250.00

sov.hr
0000r 50
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1

Füda masculina composta por calça jeans mais
camisa polo, malha de algodâo com a logo da
prcfeitura e identiÍicação do funcionário.

UÍid 50

MARCA
PRÓPRIA

R$ 220,00

I
Colçte de identificação em t€cido brim com a logo
da prefeitura mais logo da sçcr€taria solicitante. Unid. 200

MARCA
PRÓPRIA

R$ 80,00 R$ t6.000,00

VALOR TOTAL RS t I t.950.00

R$ I1.000,00

1.2- O valor Global é de R$: 111.950,00(Cento e onze mil, novecenaos e cinquentr resis),

1.3 As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Pregos poderão não ser adquiridas pelo Município.
Quando adquiridas, serão fomecidas pela cmpresa acima identificadq mediante emissão e recebimento pela
PROMITENTE FORNECEDORÂ da NOTA DE EMPENHO(láida como ordem de fomecimento), de acordo
com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fom€cimento ser parcial ou total, de acordo
com as necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas de caÍga para transporte terrestre ou
pluvial, do objeto acima descrito.

CLÁUSULA II _ DA VALIDÀDE DO REGISTRO DE PREÇOS

2-l A presente Ata de RegistÍo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da

assinatura.

2.2 - Nos termos do art. 15, §4' da Lei Federal n" 8.666/93, aherada pela Lei Federal no 8.883/94, durante o prazo
de validade desta Atá de Registro de Preços, o Município de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisição,
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula l, podendo utilizar, para tanlo, outros
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba Íecurso ou indenização de qualquer especie à
empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decoÍrentes desta At4 serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições

constantes do Edital do Pregío Eletrônico para Registro de Preços no 057 n022, que a precedeu e integra o
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregaÍ o objeto adjudicado, no todo ou ém paÍte, além de 30 dias conidos, após o prazo

preestabelecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorre e de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma

em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapâs relativas ao recebimento do produto, superior a 50oá (cinquenta por

cento) do praz o global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em paÍe, as obrigações decorrentes desle Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

J.l O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação

vigente, ao efetivo fomecimento dos bens e aceite final do CONTRÂTANTE.

3.2 A DETENTORÀ DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal do(s) produto(s)

entÍegue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Agua Fria/BA
e conter o número do empenho conespondente.

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o pfttzo para Pagamento
somente será contado a partir de sua regularização.

3.4 O pagamento será feito exclusivamente na CONTA CORRENTE N' 4344-3, AGÊNCIA 0593-2, BANCO
DO BRASIL S/A da DETENTORA DA ATA, considerando-se, porém, que:

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Friâ - BA - CEP: 4E170-000.

Email:@
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUCelular: (1 5) 98252-t1 64

Ft R E vA RE J I srA 
sTildÉ"vdÀ.níü+"^d.
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I - não será aceita cobrança bancária;
II - não haveá pagamento antecipado;
III - não será permitida negociação de título.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também
fardamento, hansporte de qualquer naturezq materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e

equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DA ATA das

obrigaçôes.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter alualizados os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e CeÍidão Negativa de

Débitos Trabalhistas, conforme exigência da I,ei n". 12.2140, de 201 l.

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estâs deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao wento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DAi ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatóriô.

3,9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer

obrigações financeiras que lhe forâm impostâs, em virtude de penalidades ou inadimplênci4 sem que isso gere

direito ao pleito de Íeajustamento de pregos ou correção monetária.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma parcelada ou total de acordo com as necessidades, através de Ordem de

Fomecimento que serão encaminhados ao fomecedor, via e-mail, de forma presencial para os que possíveis ou

outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrcga dos produtos no seguinte endereço: Praçr da Matriz, 15 -
Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-m0, ou em local determinado pela Administração, no prazo máximo
de l5 (quinze) dies, após o recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por todas as despesas

referente à entrega. O horário de recebimento é de segunda a sexta-feir4 das 08:00 às l2:00h e l4:00 à l7:00h.

4.3 Ao entregaÍ o pedido a empresa deve impreterivelmente enviar as mercadorias com as marcas indicadas na

proposta de preços, juntamente com a nota fiscal, para a devida conferência dos itens e das quantidades.

4.4 Os produtos deverão atender as especificações da clausula PRIMEIRA, sob pena de devolução e aplicaçáo das

penalidades legais.

4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de oconência de

qualquer inadequação nas caÍacterísticas dos produtos serão recusados.

CLÁUSULA v- DAS OBRIGAçÔES

5.1 - Do MunicÍpio

a) designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRATADA;

b) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificagões contidas no Anexo I -

Termo de Referência;

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 48170-000.
F r RE vA RU r srA ;;?;1.vL'"3[i"^'"
LÍD A:.262447 1 !T0À161".7roooor 5'Email: setor.con tratosaa) suaÍria,ba.sov.br

COí '. L'--_a-j ---$ryw r_ .i.J,ra : Í: -:i::_

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUCel u ls r: (7 5) 9t252-87 64
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c) promover os meios necessários para o regular fomecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua
qualidade e especifi cações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei.

5.2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da detentora da Ata:

a) fomecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especiÍicações contidas neste

Termo de Referência;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos objeto deste Contrato, nas condições aqui
estabelecidas;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para o CONTRÂTANTE;

d) manter-se, durante o prazo de execução do Contrato, em compalibilidade com as obrigações ora assumidas,
preservando todas as condições de contrataçâo exigidas, cabendo ao CONTRATAIITE o direito de exigir, a
qualquer tempo, a comprovação destas condições;

e) cumprir rigorosâmente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obrigações e encargos legais
inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultaltes das infrações cometidas;

f) assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço nao contemplado no objeto do
Contrato, ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

g) efetivar a entrega dos produtos nos locais e nos prazos indicados neste instrumenlo;

h) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à
execução do objeto do Contrato, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que
incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades;

i) repor os produtos que apresentarem defeitos ou que apreséntenr falta de qualidade em relação ao que foi
ofertado na licitação, sem ônus para o CONTRATANTE, lo.s.prazos estabelecidos no Contrato;

j) realizar diretamente o fomeiimento objeto do Confato, sendo úedado subcontrâtar, no todo ou em parte, salvo

mediante expressa autorização do CONTRATANTE;

l) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em parte, às suas

custas, de qualquer defeito, falta de qualidade ou inegularidade constatados nos produtos, mesmo após sua

definitiva aceitação;

k) responder por eÍros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou poÍarias e posturas

públicas de qualquer âmbito de jurisdição;

m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligênci4 imperícia ou imprudência na

entrega dos produtos;

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão

dos seus empregados ou terceirizados em deconência do fomecimento do objeto do Contrato ou, aind4 pela

inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.

CLÁUSULA vI - DAS CONDIçÓf,S DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão

e retirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços sená obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante

a vigência desta At4 mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prcvista PaÍa data posterior à do seu

vencimento.
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6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita
através de Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)
licitante(s) vencedora(s) que ficará(âo) obrigada(s) a substituir os produtos, o que fari(ão) prontamente, num privo
m:íximo de 05 (cinco) dias, ficando entendido que corÍerão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o
disposto no arti3o 13, inciso II, alínea "a", da Lei Federal no. 8.666193, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal n'. 8.883/94 e seguintes, e demais noimas peíinentes.

CLÁUSULA VII _ DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condiçâo de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7. I .l - Deixar de apresentar a documentação exigida no certaÍne: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 02 anos e multa de l0olo sobre o valor estimâdo da contratação;

7. I .2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração pelo prazo de 05,anos e multa de 100% sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado: advertência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injutificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5oÁ sobre o valor atualizado dos preços

registrados;

7.1 .5 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 3 anos e multa de Eoá sobre o vâlor correspondente ao montante não adimplido da Ata de Registro

de Pregos;

7.1.6 - lnexecução total da Ata de Regisho de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 100á sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo material Íesultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e

multa de l0 oá sobre o valor atualizâdo do Registro de Preços.

7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA YIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que viercm a constar da Autorização de Fomecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser

revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme aÍt. 65,

letra "d", da l,ei N" 8.666, de2l1611993 e legislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alterÀção das condições para a concessão de reajustes em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à especie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas

no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal podeni na vigência do registro, solicitar a redugão dos preços registrados,

garantida a prévia defesa da Detentora da AtÀ, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado
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realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional,
sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes inteÍessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não podení ser superior ao prâticado no mercado

CLÁUSULA D(_DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 - A preseme Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando:

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1 .2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Erirpenho, no prazo estábelêcido e a Administração não aceitar sua
justificativa;

9.1 .3 - A detentora der causa a rescisão administrativâ de contrato deconente de registro de preços, a critério da
Administração; observada a legislação em vigor;

9.1 .4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorÍente de registro de preços, se

assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - Os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a

revisão dos mesmos;

9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado ejustificado pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do pÍeço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao pnocesso administrativo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dâ última publicação.

9.3 - Pela detentor4 quando, mediante solicitação por escrito, compróvar estar impossibilitada de cumprir as

exigências destâ Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a oconência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n" 8.ó6ó193, alterada pela Lei
Federal n" 8.883/94.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos pÍeços registrados deverá ser formulada com

anrecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII,
caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

I0.l - O objeto desta Ata de Registro de Preços podeú ser requisitado por todos os órgãos desta Administração,

através do Setor de Compras.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES

I L I - As comunicações entl.e as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da Presente Ata serão

feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

l2.l - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.
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CLAUSULA xIrI - DA MODALIDIDU on llcnaçÃo:

l3.l - A presente Ata de Regisho de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por lote, paÍa Registro de Preços no 057/2022.

cLÁusuLA xrv - DAs DISposIÇÕrs RrxLrs

l4.l - Integram esta At4 o edital do Pregão Eletrônico pârâ Registro de Preços no 05712022, e proposta da
empresa, classificada em lo lugar no certame supra numeradô.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidoÁ dê'acordo com a Lei Federal n' 8.666193, alterada pela Lei Federal n'
8.883/94, pelo Decreto Municipal norqúer4ãô. colidir. ióm a piimeira e.. nas demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão oS princípio; gêrais-de direitqii.. I -

CLÁUSULA XV_DO F'ORO

I5.l - As partes elegem o foro da Comarcà que. abiange o.Município de lrará-Ba, como único competente para
dirimir quaisquer ações oriundas destatAta.

E. por haverem assim pactuado, assinam, este instrumenlo na presença de duas lestemuúas abaixo.

Água'Fria-BA, 02 de dezêmbro 2022
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No 3o6/zozz
Extrío do cont,ato no: 306-202.
Contratado {a) DEt{ILSOiI COiTTABILIOAOE iIEGOCIOS EIRELI
CNPJ N" í í.459.0í&0001.72
Otieto do Conúato REGISTRo DE PREço PARA FUTURA E EVENTUAL AoUISIçÃo oE FARoAIUENTo E EPI'S PARA

AÍENOER AS OEÍ{ANDAS DA PREFEITURA DE AGUA FRIA.BA.
odâlidad6 PREGÃO ELETROI{ICO PARA REGISTRO DE PRE@S N'.057-2022

AsslnatuÉ: o2r1tm22
Viqôncia ozJ1t2023
ValorGlobal quo podeé a€r ulado: R3 66.899.96
Condicóos ds Paoamgnto RIt XX APÔS EIíÍREGA E ACEITE DOS TIAÍERIAIS E EM§SAO. ENTREGA E ACEITE DE NF
OotaÇão OrEamsntária ATA COiITRATO

No 3o7lzozz
Extrato do contrato no: 307-202,2
Contrãtado ía) FIRE VAREJISTA LTDA
ct{PJ tf 26.24ir.710 r00íéO
Objêto do Contrato RÉGISTRo DE PREÇo PARÂ FUTURA E EVENTUAL AouIsIçÃo DE FARoAiTE}ÍÍo Ê ÉPI's PARA

ATENOER AS DEüANOAS DA PREFEITUM DE AGUA FRIA.BA.
Modelldadê PREGÃo ELEÍRo lco PARÂ REGISÍRo oE PREços r{o.057-2022
Asslnatúra o2,,1t2022
vlqêncla: o2t12t2023
ValorGlobal que Doderá sor u3ado: Rt í1Í.9s0,(x,
Condlcõês de Paoamênto R' xx APÓs EIÍREGA E ACEIÍE Dos ATEnAIS É EtIIssAÔ, ENTRÊGA E ACEIÍE DE I{F
Dotacão OrcamoítáÍie

No 3o8/zozz
Extrío do contrato no: 308-2022
Contdado Ía): DENILSOi{ CONÍABILIDADE NEGOCIOS EIRELI
ci{PJ t{" 1í.4s9.018J000í-72
Olriêto do Contrato REGISTRo DE PREço PARA FUTURÂ E EVENÍuAL coNTRÂÍAçÃo DÊ E PRESA ESPECIALIZADA

NA eÁNFÉcçÃo E FoR EcrÍúENÍo oE MATERTAL DE coüuNtcAÇÃo usual paRA arENoER As
DEMANDAS DA PREFEITURA OE AGUA FRIA.BA.

ttlodalidade PREGÃo ELEÍRoNIco PARA REGISTRo DE PREcos iI.. 058-2022
AsslnatuÍa 02t12J2022
Vicêncla: 02t122023
ValoÍ Global quo podôrá ser ugado: RS 2E7.99E,20
CondiÇões de Pagamonto R$ xx após ENTREGA E acErÍE oos ÍúarERlArs E Emrssaó, ENTREGA E AcEtrE oE NF
Dotácão Orcâmcntádâ: ATA CONTRATO

No 3o9/zozz
Extrato do corÍÉto no: 309-2022
Contratado {al GGS INDUSTRIA COi/IERCIO E SERVICOS LÍDA
CNPJ NO 03,230.9íí000í{í
Obioto do ContÍato REGISTRO OE.PREÇO PARA FUÍURA E EVEiIÍUAL CONTRATAçÃO-OE EMPRESA ESPECIALIZADA

t{A coNFEÇÇÃo E FoRNECIMENTo DE ÍIIAÍERIAL oE coMuNIcAçÃo v|suAL PARÁ ATENDER As
DEMANoas DA PREFETTURA DE ÁcuA FRTA.BA.

Modalidade PREGÃo ELETRoNIco PARA REGISTRo oE PREÇos N.,068.2022
Aasinalura: 02112t2022
Vicônci. 02t12t2023
Valor Global oue DodgÉ aea uaado Rg 62.900,00
Coídlcóes dê Paqamentoi RI XX APÔS ÊNTREGA E ACEITE DOS MATERIAIS E E,I|ISSAÕ. ENTREGA E ACEITE DE NF.
Dotacão O,camêntá,la: ATA CONÍRAÍO

ATA CO TRATO
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Página 05

06 de Janeiro de 2023
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Ruá RUL BãÍbosâ N') l0
Íet' 75 3294-2149

CNPJ l3 606 7Lr:l 0001 65

Extrato do contl?to n' 305-202,t
Contratâdo (a) ALTERNATIVA COMERCIAL ÍEXTIL LTDA
CNPJ N" 03.1t0.3281000í.26
Obleto do Cont,ato REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AAUISIçAO DE UNIFORTúE PROFISSIONAL

ESPORÍIVO PARÂ AÍENDER AS OEMANOAS OA PREFEITURA DE AGUA FRIA.BA.
Íúodalldads: PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO OE PRECOS N'. 056-2022
Assiníu.e 02122022
Viqôncia 021u2023
ValoÍ Global quê DodeÉ s9Í uaado: Rl 70.Eí,,00
Condlcões de Paqamento: Rt xx após EI{TREGA E acEtÍE oos maÍERtars E EÍ{tssaó, E]ÍÍREGA E acEtrE oE IF
Dotâcão O rcarneiÍáala AÍA COiÍTRÂÍO
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